
se11m DO PIEFEITO 

-> 
.... 

'/)u/eltuta Jltunieip.al de dl11 � 
LEI Nº 2.682i__�O DE JUNHO DE 12.ª2· 

.. . = 

Autoriza abertura de um crédito adicional, 

especial, destinado a ocorrer com despesas 

com pessoal Civil do Corpo Legislativo. 

ROMEU JOS� BOLFARINI, Prefeito do Municfpio de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições I� 

ga is, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu S,!l 

ciono a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda , 

Departamento de Contabilidade, um crédito adicio 

nal, especial no valor de NCZ$ 5.000,00(cinco mil 

cruzados novos), observando aa classificações i� 

ti t ucionais, econ�micas e funcional-programática, 

conforme classificação abaixo: 

1 • 1 

01 

OI 

0010 

0012.016 

3111 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

LEGISLATIVA 

Processo Legislativo 

Açilo Legislativa 

CORPO LEGISLATIVO 

Pessoal Civi '····••••••••••••••••••••••••• 5.000,00 

Artigo 20 - O cr�dito aberto pelo artigo anterior será coberto -

com os recursos a que alude o fnciso li, do§ IO do 

artigo 43, da Lei Federal nO 4.320, de 17 de março

dc 1964, conforme classificação abâixo: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRlfrl)NIAL 

1320.00.00 Receita de Valores Mobiliários 

1321.00.00 Juros de Títulos de Renda 

1321.01.00 Rendimentos de Aplicações Financeirs •••••• 5.000,00. 
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Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de junho de 1989. 

ROMEU JOSt 

Prefeito 

JOÃO CARLOS 

Secrct�rio Municipal 

dicos 

e Assuntos JurJ. 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração e Assu� -

tos Jurfdicos da Prefeitura 30 de junho de 1989. 
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